
'Prefeitura de Sao ]oéi doé Campoé 

tétado de Sao 'Paulo 

LIVRO NJ!. FLS. N.!. 

rUdLICADO (A) NO JORN~ 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I N9 3678/89 
t4.• Gct ~ •· ls L!i....J 19 d'í 

de 11 de dezembro de 19.89 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de NCz$ 

2.300.000,00 para suplementar do 

tações do orçamento vigente. 

O Prefeito .Hunicipal de são José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de NCz$ 2.300.000,00 (dois mi 

lhÕes e trezentos mil cruzados novosl, destinado a suplementar as seguin

tes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE SERVICOS l'mNICIPAIS 

Departamento de Serviços Internos 

Hanutenção de Equipamentos 

Material de Consumo 50.000,00 

08.10 

08.10-03070212.110 

08.10-3120 

08.10-03070212.310 

08.10-3120 

08.10-10603252.570 

08.10-3120 

08.10-16915752.330 

08.10-3120 

Conservação de Pr6prios e Logradouros Pfiblicos 

_!(~aterial de Consumo 

Limpeza Urbana 

MaterJ~al de Consumo 

Conservação de Vias Pfiblicas 

J.l.1aterial de Consumo 

400.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

08.20 

08.20-03070212.210 

08.20-3120 

08.20-3132 

08.20-03070212.230 

08.20-3120 

08.20-03070212.680 

08.20-3120 

08.20-16885342.780 

08.20-3120 

08.20-16915752.320 

Departamento de Produção, Administração e Manutenção 

Conservação de Frota 

l 08.20-3120 

.1'1aterial de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Combustiveis e Lubrificantes 

Material de Consumo 

Carpintaria 

Material de Consumo 

Pedreira Municipal 

Material de Consumo 

Fábrica de Artefatos de Cimento 

Material de Consumo 

400.000,00 

300.000,00 

400.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

Artigo 29 - O crédito de que trata o artigo 

anterior correra por conta do EXCESSO DE A.RRECADACÃO orevisto para o cor 

rente exercicio. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em 

ta de sua publicação, revogadas as disposições en contrário. 

Prefeitura Municipal 

11 de dezembro de 1989 . 

vigor na da 

dos& 



'Prefdtura de São ]orU dod CampOd 

bdtado de São 'Paulo 

cont. da lei n9 3678/89 - fls. 02. 

LIVRO N..2. FLS. N~ 

Prefeitura ~-~unicipal de são José dos Campos I 

11 de dezembro de 1989. 

Registrada e publicada na Dívís~o de Formali 

zaçao de Atos, aos onze dias do mês :de dezembro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 
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DFO/wm 


